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ITR -- VALOR MINIMO DA TERRA NUA -. Os valores
estipulados para determinacAb da base de cálculo
da eNigeOLla fiscal sob exame, apóiam-se	 em
instrumentos	 normativos,	 respaldados	 pela
legislaa de regencia -. Docreto no 84.625/SO,_
art. 7o. paràqratos. brão cabe a este Coleglado
pronunciamento sobre a legalidade das dispositivos
vigentes, visando sua reformulaçãO nu alte~o. E
de se manter o lançamento eltuado com apoio nam
normas de regencia„ Recurso nWo provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPLIANN
S/A.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Conifibuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASITEWSKT
e TIDERAW FERRAZ DOS SAMIOS.

Sala das 3ess0es, em 18 de meie de 1994.
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VISIA EM SESSA0 BE O 7 JuL1994

Partip,srx", ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO IMF' RODRIGUES, SERGIO AFAHASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
OALLUCCI e SEPASTMO BORGES TAQUARY.
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RELATORI O

À	 p res a cit. i Ma :i. el 	 i cada 1'0	 't f cada a pag ar
o imposto mobre a Propriedade Territorj.al Rural - 11R, Taxa de
Serviçes Cadastrais e ContribniçAa Sindical Rural CNA, no
montante de Cr$ 108.361,00 correspondente ao exercício de 1992 do
imóvel de sua propriedade localizado no Municipia de ARIPAIAM -
MT.

NAa	 aceitando tal notlficaçâo, a 	 requerente
procedeu A impugnaçAa (fls. 01/02) alegando, em síntese, quea

a) o Valor min imo da ferra tMa - VTNm fei
superdimensionado, é excessivo e absurdo, sendo, inclusive,
supwrier ao preço comercial praticado pelo mercada Umibiliárin;

b) o VTNm é bem superior an valor venal. estabele-
cido pela Prefeitura Municipal para cálculo do ITBI em dez./91 e
abr./92n

c) os preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município !, nestes Ultimas 2
anos, cao acompanharam nem mesmo sua valoriza0o pelou índices de
inflaçao, e que, em face dessa realidade econbmica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITDI a
partir de abr./92n

di se o VTNm aplicado ao 1TR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nas anos anteriores, resultaria no valor
MáXi~ de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez /91

e) o, finalmente, que o imóvel localiza-se em no-
va e pioneira fronteira agricola na AmazOn1a Legal, sendo uma
regillo considerada inviavel e de difícil acesso.

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destacaN

"1TR/92	 O lançamento foi. carretamente efetuado
com base na legislaçâo vigente. A base de cálculo
utilizada, valor min imo da terra nua, estâ
prevista nos parágrafos 2p e 3 2 do art. ite do
Decreto np 84.605, de 6 de maio de 1980."
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HO Recurso Voluntário (fls.09):, a	 recorrente
reitera	 i ri teq rJfli€ni tr, 	 os pontos lá	 expendido,;	 na	 peça
mpluj n a to i a e ressa vi' que o roOri, to d a i mpuçi n a ç2o riga 1' o i.
apreciado em Primeira Instância, por faltar-lhe competOnsin para
pronunciar-se sobre a quesUo, para avaliar e mensurar os VTIlm
constantes da Instruc:Xo Normativa no. 119/92, cuja alçada é
privativa desta Instância Superior.

E o relatório.

\
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DL ALMEIDA

Conforme relatório em c:o ril en te A irresignaflo da
ora recorrente prende-se, de forma primordiéd, aos valores
estipulados	 para	 a	 cobrança	 da	 exiOncia	 fiscal
discussINa.

Para isso, cowtribui, de modo inquestionável, a
compara0o por ela efetuada, entre o Valor minime da lta Nua
VTNm atribuído ao imóvel de sua propriedade pela Instruçao
Normativa	 119/92 e os valores venais	 estabelecidos	 pela
Prefeitura Municipal de juruena-MT, visando o cálculo de IlBI em
dezembro de 1991 e .kbri1 de 1992. Da mesma forma, alega que a
cobrança tributária encontra-ne PM total. desacordo com os valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorrOncia, deduz que o sillfm está bem acima
desses

 vai.oPleiteia, por conseguinte, que a VfNm das áreas
discutidas seja estipulado em valores equiparados a 252 do preço
medim de mercado ou 50r.: do valor venal médio do ITUI da
r- efe itdr ift mim 1 Ci pa i de JU uen A. 0 q1.1(:;• reSUI ta ri a n um	 vid. 0

aproximado de Cr$ 60.000,00 por hectare.

Da anallse da peça impugnatóraa, bem como da
petiflo interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente nao fere o lançamento, inquinandn eo de erro.

Contudo, espera e argumenta nesse senij.do ver
alterado o método de apura0o do Vfifm.

De forma coerente, no entanto " decisffes reiteradas
deste Colegiado convergem da mesma forma para o entendimento da
impossibilidade, na esfera administrativa, de altera 1c) 011
reformulaçWo da legisia0o de regOncia.

No cA50 em tela, r5 atribuidos para o
exercicio de 1992, dispostos na lnstruflo Normativa ng 119/92"
apoiaram-se nos critérios estipulados no item 1 da Portaria
Interministerial no 1_275/91, que, por- nua vez, encontra respaldo
nas disposiçffon estatuídas no Derreto ne 81.685/80, art. 7o , e
parAgrafos.
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Resta, eIi tãO. comprovado ter a oxigena:ia fiscal
muporte leagl timo , consoante asa normas vigentes.

Assim,	 conheço	 do recurso, poa .	cadEf.ve3.
interposto	 por parte qualificada. No meritu, no 	 entanto
considerando inatacada a decis2o recorrida, nego-lhe provimento.

e

di 

Sala d si Sesv"”s„ em 1.8 de maio de 1994.
b
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